
IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA

SANTA RITA 
D’OESTE

SUMÁRIO

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial do Município de Santa Rida D’Oeste, conforme Lei Municipal 1.511, de 14 de abril de 2021

Poder Executivo 2 ............................................................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .............................................................................................................................. 

Portarias 2 ................................................................................................................................ 

Segunda-feira, 23 de junho de 2025 www.santaritadoeste.sp.gov.br Ano V | Edição nº 576



IMPRENSA OFICIAL - SANTA RITA D'OESTE Segunda-feira, 23 de junho de 2025 Ano V | Edição nº 576 | Página 2 de 2

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial do Município de Santa Rida D’Oeste, conforme Lei Municipal 1.511, de 14 de abril de 2021

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA nº 157, DE 30 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação
dos  membros  dos  Conselhos
de Administração e Fiscal do
Instituto  de  Previdência
Municipal  –  IPREM,  de  santa
Rita d’Oeste – SP”.

OSMAR SAMPAIO, Prefeito do Município de Santa Rita
d’Oeste,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das  atribuições
legais, etc...

RESOLVE:
Artigo 1º - De conformidade com a Lei Municipal nº

887/2001,  de  24  de  outubro  de  2001,  e  alterações
posteriores,  nomear  os  membros  dos  Conselhos  de
Administração e Fiscal do Instituto de Previdência Municipal
de -  IPREM – Santa Rita d’Oeste, para a gestão 2025 a
2028.

I  –  Conselho  de  Administração:  como  titulares;
Regiane  da  Silva  Viveiros  Cascarano  (Presidente),  Naize
Moreira  dos  Santos  (Secretária),  Lorreny  Valenzuela
Barretos  Santos,  José  Cláudio  Ferreira  de  Lima  e  Paulo
Otávio Vicioli,  e  como suplentes:  Dimas Carvalho Amil,
Gilvaine Regina da Costa, Josael Doniseti Beltrani, Lidiani
Marcato Zolin Zanini e Luis Aurélio Zolin.

II – Conselho de Fiscal; como Titulares: João Antonio
Lujan  Tresso  (Presidente),  Josiani  Fávaro  Furini  Pinto
(Secretária) e Creuza Fermino de Souza e como suplentes:
Maria Helena Arrozio, Maria Ester Fernandes Santos e Arli
Ávila.

Artigo 2º  -  O mandato dos Conselheiros será de 4
quatro anos, nos termos do artigo 14, § 1º e artigo 16 § 1º,
da Lei nº 887/2001, para o quadriênio de 2025/2028.

Artigo 3º - Esta Portaria entrara em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Santa Rita d’Oeste - SP, 30 de

maio de 2025.
OSMAR SAMPAIO

- Prefeito Municipal -
Registrada no livro próprio e publicado por afixação no

local de costume na mesma data.
KENY ROGERS EVANGELISTA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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